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UNI íte

OF. 419/2023

prefeitura MUN/CIPA/ ncoA^C: prefeito municipal - estado do parana
C/C: FISCAL DO contrato

Re'-: Cont^toAdmlnlsMIvon» 188/2023
Assun.o.:Sollcl.aç.o8eAdl,lvo8eP^'

«e Prazo de Wgêncae Execução"NITE CONSTRUTORA DE OBRAS . rn
"iscrita no CNPJ/mf e u pessoa jurídira h

ri'- --

2 da FUNDAMENTAÇÃO

de numero IdS/^no-i .- ®*ecuçao das rampas mr», '
-  ̂'''^^''^^^onadatadP^-^w ' no oficioxecuçao técnica do oroíe-fo agosto de 2023 oAraPrajeto, e no of/clo de n°418/205-, ®

«'2023, em que a empresa se
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U M ITE

prontifica a realizar as alterações necessária, e executar o serviço novamente,

com um novo empreiteiro, objetivando o melhor resultado na entrega da obra.

Assim, nesta oportunidade, reiteramos todo o já exposto, e

destacamos, novamente, a Importância e empenho em solucionar todas as

questões apresentadas com a maior brevidade possível.

Na certeza de que o tema, diante da situação, será tratado com zelo

e serenidade por esta Prefeitura, a empresa contratada fica à disposição de

Vossa Senhoria para qualquer esclarecimento necessário, reiterando ainda o

comprometimento para o bom andamento dos serviços.

3. DO PEDIDO

a. Requer-se, portanto, o deferimento do aditivo de prazo de execução
e de vigência em 90 (noventa) dias

Ibiporã - PR, 25 de setembro de 2023

Termos em que.
Pede e Espera Deferimento.

Graciela Lodi Markus Rosai-uui fvutinub nubrt j

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
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PREFEITURA MÜNÍCIPÂL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n' 140/2023

Bandeirantes -PR, 04 de Outubro de 2023

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N® 188/2023.

Prezado Secretário, venho através deste, encaminhar a solicitação de prorrogação de prazo de

execução e vigência do objeto pactuado no Contrato Administrativo n5i88/2023, o qual contem anexada

a solicitação da contratada. Dessa forma, solicito que sejam tomadas as devidas providências para que

possa ser realizado a dilação de prazo de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA em 90 dias, contado a partir da data

final do contrato.

JUSTIFICATIVA: Com base na solicitação da contratada através do documento anexo, o qual requer

prorrogação de prazo de execução e vigência para o contrato n2 188/2023, a fiscalização acata o pedido,

considerando que a ordem de serviço foi dada dia 13 de julho, porém só foi liberado o início da obra no

dia 02 de agosto, pois o governo federai depositou o valor de repasse nesta data e não tínhamos

autorização para início de obra, informação dada pela caixa econômica de Londrina. E que também

houve problema na execução nas rampas de acessibilidade e a empresa terá que realizar novamente o

serviço para um melhor resultado na entrega da obra.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

Arquiteta e Urbanista CAU A 15478-4

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário da Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arqüiteto@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 138/2023

Bandeirantes -PR, 04 de Outubro de 2023

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N& 188/2023.

Prezado Secretário, venho através deste, encaminhar a solicitação de prorrogação de prazo de

execução e vigência do objeto pactuado no Contrato Administrativo n5i88/2023, o qual contem anexada

a solicitação da contratada. Dessa forma, solicito que sejam tomadas as devidas providências para que

possa ser realizado a dilação de prazo de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA em 90 dias, contado a partir da data

final do contrato.

JUSTIFICATIVA: Com base na solicitação da contratada através do documento anexo, o qual requer

prorrogação de prazo de execução e vigência para o contrato ns 188/2023, a fiscalização acata o pedido,

considerando que a ordem de serviço foi dada dia 13 de julho, porém só foi liberado o início da obra no

dia 02 de agosto, pois o governo federa! depositou o valor de repasse nesta data e não tínhamos

autorização para início de obra, informação dada pela caixa econômica de Londrina. E que também

houve problema na execução nas rampas de acessibilidade e a empresa terá que realizar novamente o

serviço para um melhor resultado na entrega da obra.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

THAYAI

^ -C. "VncovUJ\
NE FRANCYELLE CUNHA MARTINS O* íP

Engenheira Civil GREA PR 164589/D /c •
Fiscal de Obras

limo. Sr.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br
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CONTRATO N. " 188/2023 - PNtR

PROCrSSU AOMINSITRA i IVO N." 3S1/2022-PMII
CON'CORRrNClA N." 15/2022 - PMIl

CONTRATO ni- EMPREITADA DE OURA POR PREÇO GLOBAL.
QUE ENTRE SI C^ELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEiKANTES-
PR E A EMPRESA UNITE CONSTRUTORA DE DURAS I.TDA,

NA FORMA ABAIXO:

Pelo picscnlc inslrumcnto, o Município lic BiitKlcir;mtcs. csuulo ilo Paraná. pcsjioaJuiKÍica do direilo público interno.
com sede a Rua F-Vci Ralacl Pioncr ii" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mitiisiério da I'azettda sob o n" 76.23.5.753/0001 -48, neste ato repre.sentjido
pelo Prefeito Municipal o Sr. .laelson Hainallu» Malla, brasileiro, casado, residente e domiciliado ncstn cidade dc
Bandeiranle.s PR. na Rua José Santana, n" 5l4.Vila Macedo, porttidor da Céilula de Idctuidade RG n" 3.348.934-0.
expedida pciu Secretaria dc Estado de Scjiiirariva Piíblica do Paraná c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fa/etula sob o if 486.661.579-68. ubai.xo as.siiuidu. doru\anie desitinado CONTRAT.ANTE de um
lado e. dc omro a empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA com sede c foro na cidade dc Ibiporá.
sito na Avenida Paraná, n." 319 - sala 208. 2' andar - Caixa Posiíil 1299. Centro. CEP 86.200-000,, inscrita no
Cadastro Nacional tia Pessoa Jurídica do Míni.stério da Fazemla .sob o \f 01.584.022/0001-09. neste ato representada
por sua Representante Legal e Administradt^ra, a Sra. Gracichi Lcdi Miirkus Rosa. portadora tia Céilula de
iticnlidade RG n"6.84l.79n-2 expeditla pela Secretaria tlc Estado tlc Segurança Pública do Paraná e inscrita no
Cadastro dc Pessoas Físicas dti Ministério da Fazendti sob ti n"()24.2í) 1.009-13 doravante tlesignada
CONTRATADA, estando as panes sujeitas as nnrma.s da Lei 8.666/93 o suas alier.içòe.s siiKsequemes. ajustam o
presente Contrato de Empreitada de Obras decorrência da Concttrrcncia - Edital n" 15/2022 - FMB. mediante a.s
soaiiitues cláustilas e condições a seguir expressas, (lefinidnras dos direitos, obrigações e rc.sponsahilidades das
parles, a saber:

CLÁUSUT.A PRIMEIRA - DO OBJETO . , „. » .
Parágrafo Único - O t)bjclti do presente Contraio desliiui-.sc a (X)N I R.\ IAÇAO DK PESSOA JURÍDICA PAR.-\
EXECUÇ.ÀO DE REC.APE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINAl.IZAÇ.AO VIARIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUMCHMO DE BANDEIRANTP:S-PR. stvb regime dc empreitada por preço gittbal. tipo
menor preço, cm const)iiância eoni os projetos. espccií'icaçt3c.s técnicas c demais peças c iltMJumcnio.s tia Conetjirencia
15/2022-PMB. Ibrneeida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSUI.A SEGUNDA - DO V Al.OR
Parágraft» Único - O prcçti global para a execução dti objeto deste Contrato, é de R$962.132,?9 (novecentos c
ses.senta c dois mil, cento c triiila e dois rcuts e cinqüenta c nove centavos), daqui por diante denominado "VALOR
CON'rR.A'lT'AL" conforme de.xcriçáo abaixo:

N" I UNÜ 1 QTD 1 Espfcincação Valor Total

Rua l-rd Rafael Proncr. - Cs. Posla) 381 - CBP 8(j.361).n0£) Td.: t-l3| 15-12-I.'i35 - R.AM.-\t. 224 ^
CNPJ 7t' 23.'í.73.V0Oni-18 ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

01 Und 01

2.

Serviços de RRCAF»I£ ASRÁLTICO EM CBUQ. ACESSIBILIDADE
E  SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO
MUN^ICIPIO DE BANDEIRANTES-PR. euin os seguiiUtís tópicos de
scrvjçtjs;

Scrviçt)s f-*icliiniuaics:

Urbanismo;

Rccape Aslállico;
Sinali/ação:
Serviços Finais;

Ensaios Tecnológicos;
Conlorme; Termo de ReCciêncin; Planilha Orçanicniária; Cronograma
Físico-Financeiro; Memorial Descritivo e Projetos, anexos do edital.

1.2

1.3

I.^

I..S

1.6

R$ 962.132,59

VALOR TOTAL m 962.132,59

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Único - .As despesa.s com a execução do objeto do presente contrato serão llnanciadas através de Recursos
provenientes do Contraio de Repasse n" S85d93/2()I9./MDR/CAIXA. com a União Fcdcntl por intermédio do
Ministério de Desenvolvimento Regional e ptóprios cio Município, que correrão a conta da.s dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA/

EÜNTE

DOTAÇÃO FUNCIONAr,
PRÜGRAMATKA

DESCRIÇÃO

Obras. Serviço^ o

Desenvolvimento Urbano

515Ü-OUO

06002154521)42510084490.5 lOtl
OBRAS E

INSTALAÇÕES
5150-814

CLÁUSULA QUARTA • DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
Parágrafo Primelrí) - A CONTRATADA obriga-sc a ciiiregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato
imeiramenle ctinciuído, eni condições dc aceitação e de utilização, cm ale 04 (quatro) meses, contados dn data dc
emissão da Ordem de .serviços, podendo .ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do conlialo será <le 180 (cento e oilenta) does, contado,s da data de sua
a.ssinalura. lendo eficácia legal no primeiro dia após a a.ssinatuiu do contrato por ambas a.s panes, podendo ser
proroigado coiifornie ttrt, 51 da Lei 8.666/93.

ParágraR) Terceiro - Soinento será iulmhicla altoraçju^ <lo pr.izo cjiisnuio:
a) Houver alteração do projeto c/oti dc cspccillcaçòcs técnicas pelo CONTR.ATANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados tieste Contrato, por atos do CONTRATANTE,;
c) Houver atra.so no fornecimento de dados iníormalivos, materiais e qualquer sub.sídlo concernente ao objeto

contratado, que e.stejum sob rc.sponsabilidacic expressa do CONTRATANTE;
d) Por ato.s do CONTR.ATANTE que interllrarn no prazo de execução;
e) .Atos de terceiros que interrirain no prazo de execução ou outros devidamente jusiiricaiJt>s e aceitos pelo
CONTRATANTE;

KtJH Itcí Rafael Proner. 14.17 -Cx. I-'oMal iSI -CüP8fi.360-tKKJTel.:( l3) 3542-1525 - RAMAL 224

Ivni.TÍl: h. 'I,;.-..' (. . I'. li '" fv

CNin 76,2.i5.7.s.vofim-t8 "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

n Por nioiivos ik* lui\a inuiur ou caso lorluilo, cTUrc ouiros. licsdc que icnham inHuéncia direta sobre o íbruccimciuo
do objeto conlraiado;

g.i Outros casos previstos cm lei.

Panigrufo Quarto - Unquanlo perütiraretu os muiivos de íbiva maior ou suspen.são do Contrato cessam o.s devores
e rcsponsíibiiidudes dc ambas as parles cm relação ao Contrato, Os atrasos provenientes de greves ocorridas na
( ONI RA1 ADA ou alraso.s pt)r pane de suas eventuais subconiralaüas não poderão ser alegados como decorrentes
de Ibrçu maior.

Parágrafo Quinto - Meando a CONTRAI .ADA leniporariamcnte impossibilitada, loiaí ou parcialmente, dc cumprir
seus devcrcs c responsabilidades rclaiis o.s à execução da obra. deverá comunicar e justificar o fato pt)r escrito para
que o CONTRATANTl- tome as prov idências cabíveis.

Parágrafo vSexío - (.1 CONTRAT.ANTR sc reserva o direito dc contratar a execução da obra com outra cmprc.sa.
desde que rescindido o presente contrato c respeitadas as condições da llcllação. não cabendo direito à
CONTRATADA dc Ibriiuilar qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

(:i,.UJSLI,A QljlN TA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Parágrafo Primeiro - .A CONTRAT.^D.A sc obriga a:

a) Confecção c colocação dc placas dc obra. coaibrmc modelo fornecido pelo município;
b> A.sscgiiiar a execução do ohjcio deste Contrato, a proteção c a conservação dos .serviços executados bem como.

na forma da l.ci. respeitar rigorosamente as recomendaçõe.s da ABNT:
c) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 4S Ujnurcnia e oito) hora.s dc antecedência, da coucrciagcm das

elcntenlos armados da c.strulura. da remoção dc qualquer Ibima de concrelt» e do início dos testes de operação das
instalações elctnca.s e hidráulicas, quando for o ca.so:

dt Manter, cm todos os locai.s de serviços, utn seguro sistema dc sinaiiziiçuo e .segurança, principalmente cm via.x
públicas, dc acordo com as norma.N líc .segurança do iiaballit>;

e) Dar ciência à fiscalização da ocorrência dc ipialquer fato ou condição que po.ssa atrasar ou impedir a conclusão
do objeto deste Contrato em parle.s ou iio todo;

0 Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário dc Ocorrência;
g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato nu INSS;
h) Não manter cm .seu quadro dc pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços pcrigoso.s ou

insalubres, não manter ainda, cm cpialquer trabalho, mciuncs vic 16 (dczes.scis) anos. salvo nu condição dc
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

i) Manter durante toda a execução tio contraio, cm eompaiibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigida.s na licitação;

jl fornecerem tempo hábil os rnaieriais, veículo.s. máquinas c equipamentos:
k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificaçõc.s técnicas, memoriais e ttiüos t)S

documentos, obtendo iodas as informações necessárias soluv t}iiak|ucr ponto duvidoso do procedimento, sc
responsabili/ando iníeirameiue pela apresentação da pkinillui de serviços para uma proposta dc preços completa
e .satisfatória;

1) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas cslabclccitlas nas especificações técnicas que integram o
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços exccuiados, em conformidade com as
normas c especificações do DNIT.

Parágrafo Segundo - Correrão ã conta da (X.)NTRATADA todas as dcspc.sas c encargos tie natureza trubalhista.
prcvidenciária. social ou tributária ile sua responsabilidaile incidentes sobre o.s serviços objeto deste Contraio. No
caso da propo.sitiira de qiialqucr demanda judicial cm tlecorrência do presente contrato, a CONTRATADA
compromete-se a assumir a inlegralidavie da responsabilidade c de eventual pagamento, isentando o
CONTR.ATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena dc incorrer em descumprimcnto de
olirigação conualual c sujeiiar-sc à aplicação das penalidades cabíveis.

Rua i ici Rafael Proner. hl.S? • Ux. Poslal :S i - CEP X6..16{)-0Ü0 Tel.: (43) 3542.4.Í2S - KAM.XL 224
P.-niaií; l". ii.K.i. .1 nt.Ji-;'.. ri r; . ri r K;

C N rj 7O.: .LI. L-í vooo l-4fi



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Pará>«nifü Terceiro - An despesas icrereiues ao consumo de água e energia, iliiranie a exeeuvãr» do ohjclo. são de
inlcira rcsptnisabilidadc da contraiada.

CI.ÁUvStT.A SKXTA - DAS OBRIGAÇÔF.S 00 CON TKATANTF
Parái^rafo Único - O CUNTkA TA.NTi: .se obriga a:
a) Foinccer todo.s o.s documentos e inlürn"iav'be.s necessárias para a total e completa execução do objeto do presente

Omiraio:

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, lui lurnia estabelecida neste Contraio;
c) Garantir a CON i RA I ADO acesso a documenluvao técnica necessária para a execução do objeto do presente

Contrato;

d) Garantir à CONTRA TADÜ acesso ãs suas instalações.

CLAuSCKA SÉTIMA - DA FORMA DF PAGAM1:M"0
Parágrafo Primeiro - ü pagamento do.s scn iços será efetuado cm moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dia.s
corridos apó.s a aprc.senlação coireta de cada fatura dos serxáços executados o documento.s perlinente.s. O faturamento
deverá ser protocolado, ctn 02 [íhnis) vias {orij^ina! v uma aípia), no protocolo geral na sede do CONTRATANTE
c deverá ser apresentado, conlbrme segue, de mcnlo a padronizar condições c forma de apresentação:

aJ LIBKRAÇÂO FM TODAS AS FA TURAS FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO:
1. Nota fiscal nota Hscal/falura com di.scriminaçào resumida dos serviços executados, período ilc execução da

etapa. lulmen) da licitação, lunncro do contrato de empreitada, observação referente a retenção da
contribuição previdenciária c ouiro.s dados t|ue Julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas c
esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal:

2. Planilha de Medição da Obra de acordo com o Croiiograina Písict) Pinanceiro:
3. CONTR.ATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e adilivo.s vigentes:
4. CRONOCjRAMA FLSIC.'(3-FdNANCBlR0: - Anexar Cópiti do CTonograma Físico Financein^ \ igeiue a ctuiu

medição:
.5. PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL: - Folha d c pagamcnii? ou oniro comprovante de pagamento

assinado pelos funcionários, relereiue tio período da Medição;
(i. PROVA DF. RHCOI .1-1 IMF.NTO JUNTO AO INSS: - RccolhiiiiciUos vinculados a Matrícula da Obra. GPS-

Guia de Recolhimento Social. No caso de a Empresa optar pela retenção tios encargos previdenciário.s, deverá
ser especificado no corpo da Nota Fiscal dc.sincmbrando de Material c Mão dc Obra (este mítica inferior a
30% do valor da Nota Fiscal) c o tic.staque "Nota fl.scal sujeita a encargos previdenciário.s. conforme in.strução
Normalivít expeditin pelo INS.S";

7. PROV.V DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Rccolhinientos vlncuiado.s ao CNPJ da Empresa, devidamciUc
autenticado em Tabelioiuito, - GFPt Guia dc Recnibinionin do FGTS c Inform.ições a Previdência Social:

8. CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa tia Empresa junto ao INSS. em plena validade;
9. CERTIDÃO NF.GATIVA DO FGTS - CRI-' - Certidão Negativa da Emprc.sa junto ao FGTS. cm plena

validade;

10. CERTIDÃO NEG,ATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS. ESTADUAIS K MUNICIPAIS DA EMPRESA, em
plena validade:

I 1, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 'fRABAI..UISTAS. em plena vtdidade.

b) LIBKRAÇÂO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação cilada no item anterior 23.2 letras "a*';
2. Da guia da ART OU RRT tk* execução tl.i oi^ra pela CO.NTRATADA com o comprovante do recolhimento;
3. Inscrição da obra rui Prcvidcnciu Siiciti! mcilianlc a apresentação da matrícula CEI - Cadastro Específico tia

Obra;

4. Do recolhimento ila garantia ile execução e adicional, se houver;

c) A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA À .APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item 22.2 leira.s ".n":

Rii.i IVei Raliid Pruncr. 1-157 • C\. Pn.sUil 281 - (.'[•P «6..k'(l.n0() Tcl,: (-D) .t5 t2-'I.S25 - RANt.AL 22 t
Il-niail: tii i;. tn j.v. l-,! lu. jh •.:•••- I»;

CNPJ "Ái.i-is.T.s.i/onuMS
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2. Da Ccríidü» üc Avcrhuçuo dc Obra du Conslruvâo Civi! - PF. expedida pcia Sccrelaria da Receila Federal do
Bra.si! da matrícula CEI - Cadastro Específico da Obra para f1ns dc avcrbaçüo do imóvel ni) órgão Cartóriti
dc Registro dc Imóveis;

3. Do Tcmio de Rcccbimcmo Provisório;

4. Certidão de Conclusã<i de Obra emitida peio Coiilraluiiie;
5. De comprovante, nos casos previstos, de ligações derlnitivas de água c energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA;

d) No niés em que ocorrer entrega de produtos ou subprodulo.s de madeira, sob pena de não serem medidos c pagos
os serviços realizados, o sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes
documentos:

I. Original(ls) ou cópia(s) auienticacla(s) da(s) Nola(s) Fiscíd(is) de aquisição dos referidos materiais;

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome da empresa UNITE CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - CNPJ n° f0l.584.022/00ül-09j.

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação ilo [)agamcnto não ocorra em até 30 (trinta) dias após a aprcscmaçào correta
da fatura, incoiTcrá o CONTRATANTE cm juros dc mora. no monianle de ao mê.s do valor da fatura.

Parágrafo Quarto - O rcajuslamento dos preços será concedido c[uando transcorrer o prazo dc 08 (oito) meses da
data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice iNCC' D)/FGV. sobre o saldo remanescente dos
ser\'iços, devendo ser aplicado a iórniula a seguir;
SR = .S ( 112/10 )

R=SR-S

11.1 = índice INCC-DI/FGV tio 12" nics após proposta.
10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
.S = saldo de contrato após medição referente ao 12" mês da proposta.
SR - saído reajustado
R = valor do reajuste

CL.ÁUSUI.A OITAVA - DA GARAN TIA DE EXECUÇ.ÃO E GARANTIA ADICÍONA!.
Parágrafo Primeiro - Para a a.s.sina(ura e publicação da Ordem de Serviço (tue servirá de uaranlia à fie!
observância das obrigações contrntuai.s, a contrataria deverá aurc-senlar os seuuinlcs documentos:
a) Alvará de Con.struçáo expedido pelo Contratante.
b) Garantia dc execução c garantia adicional sc houver:

1) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação dc 5% (cmco por ceiuo) .sobre o valor contratual,
acrescido da garantia adicional se houver.

2) O recolhimento da garantia de exceiição e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos lermos do
Art. 56, § r. I, n e III da Lei n" 8.666/93.

3) Qualquer majoração do valor contratual obrígaiú a contratada a depositar, nas mesmas modalidades do item
anterior, valor coircspondcntc a 5% {cinco por cciuo) do valor da alteração, No caso dc redução do valor
contratual, poderá a contraiuda ajustar o valor da garanila dc cxecuçrio, sc assim o desejar.

Parágrafo Segundo - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela rc.siar. díu-so-á mediante a apresentação dc:
a) Aceitação pelo CONTRAT.ANTF. do objeto contratual c u termo de reeebiinento definitivo;
b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

Parágrafo Terceiro - A contratada perderá a garantia dc execução e a garantia adicional, sc houver, quando;
a) Da inadimplência da.s obrigaçõe.s e/ou re.scisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada:
b) Quando do não recebimento provisórii) e definitivo c/ou não aceitação pelo iicitador da obra;
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Pará^raiu Quarto - Nos casos prcvislos na Clánsuia Dccinia Nona - Rescisão do Contraio, a yaiaiUia dc execução
o a garatuia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então. apropnada.s pelo CONTRA I AN 11-. a titulo do
indenização/multa.

CLÁUSUL.X NONA ■ DA FISCALIZAÇ.ÀO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E
COMUNICAÇÃO , . . . , r ■
Paráunifo Primeiro - A fiscalização da execução do ohjeto de.stc Contrato .sora tcita airave.s de protis.sKmais
ticvidainerue designados pelo CONTRATANTE. A íiscalização procederá luensaliiiente. a contar da Ibrinair/.ação
deste Contrato, ã medição baseada nos serxãços executados, elaborará o holclint t!c medição, vcriricani o andamento
tísico dos sciTiços c comparará com o estabelecido no cronograma fisico-tnianeciro. para viuc sc permita a olaboração
do processo dc faiuramcnio. Caso os .scniços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma lísico-
financeiro. será registrada a situação inclusive para fi ns dc aplicação da.s penalidades previ.stas, se for o caso.

Parágrafo vSegundo - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcianários. engenheiro.s, e.speciallsias e
demais peritos enviados pelo CON TRAI AN 1 E:
a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem lís registros c tlocuincnlos t[uc considerarem necessários eoiilerir.

Parágrafo Terceiro - A contratada deverá manter no local da obra um proposto aceito pelo CONTRATANTE para
represcntá-la na execução do contrato.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve inanlcr no canteiro dc obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, meninnais. cronograma fisico-financeiro. planilha de serviços, Unletim Diário de
Ocorrências - BDO. o qual, diariameme. deverá .ser preenchido e rubricado pelo cnciirregado da CON'I RATADA e
pela fi scalização, e deverão fi car reservados para o manuseio da fi scalização.

Parágrafo Quinto - A execução de ser^áços aos domingos c ícriado.s somente será permitida com autorização prévia
da fi scalização.

Parágrafo Sexto - Quíilqucr serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apre.sente deleiios. vícios
ou ineoiTcçõcs não revelados ale o Recebimento Deimiti^'o. deverá ser proinamcnle refeito, conigido. removido,
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus fi nanceiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo - Enicndc-se por defeito, vício ou incorreção oculta atjuele re.sultanle da má execução ou má
qualidade de materiais cmpregado.s c/ou dn aplicação dc material em de.sacordo com as normas c/ou prescrições da
ABNT, especificações e/ou memoriais, não sc referindo aos defeitos devirlos ao desgaste normal tle uso. Conerao
por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a coneção. remoção e/ou substituição do material
rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar c entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTR.AT.ANTE, ;\s despesas com a execução rios te.stes são de inieira responsabilidade da CON TRATADA.
Parágrafo Nono - A fi scalização c a CONTRATADA ptalem solieilar leuniucs de gerenclamenlo um ao ouiro. A
fi nalidade é revisar o cronograma dos .serviços remanescentes e discutir o.s problemas potenciais.

Parágrafo Décimo • Toda a comunicação entre as partes «.leverá ser feita por e.serilo. A notificação lomar-.sc-á eletiva,
após D seu rceebiinentr).

Parágrafo Décimo Primeiro - O fi scal rcs|n)nsávcl pelo contrato (gestor) será a Sra. Maria de Lourdes Almeida
Mareoiití, Secreiária de Obras. .Sen'iços e Desenvolvimento Urbano.
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Parágrafo i)tÍciiiio Segundo - (j tiscu! responsável pela execução cta obra será a Sru. TUavane ['rancvelle Cunha
Martins, Kngcnlicira Civil - CKKA-i^R n" 164.589/6.

CI-ÁUSUÍ.A DÉCIMA - DAS OBUAS PROVISÓRIAS
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à tisealizavão os desenltos. cspeeilleaçõe.s técnicas e
memoriais propo.stos para as obras [)rovi.sória.s que se laçam nece.ssárias, que deverá aprová-los caso e.stejain
adequados at) tíhjelo ücslc Contraio.

Parágrait» Segundo - A CON1 RA PADA é responsável pelo projeto da.s obras provisórta.s.

Parágrafo Terceiro - A aprovação pela Rscullzação não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto
de obras provisórias.

Paragrnfu Quarto - A C ONTRA PADA deve obter a aprovação dos órgão.s competentes paru o .seu projeto de obríLs
provis6ria.s. onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Parágrafo Primeiro - Pur dclcnninação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acré.scimos ou supre.ssôes quanlitiiti>-o.s que se nzcríem) nu obra. nos limites
auturizarlos cm lei.

Parágraío Segundo - A .supressão de scinícvís resultantes de actndo celebrado e.xpre.ssanienle entre o
CONTRATANTE e u C0N1 R.ATAD.A não poderão ultrapassar t) limite estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no C^mtrato não houver sido contemplado preços uniiário.s para a obra, esses serão fixados
mcdiame acuido entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no capui desl.a Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS. VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas o cquipamcnujs a serem empregados no.s scrviço.s
deconenlcs deste Contrato serão fornecidos pela CON'í'R.ATADA c serão de primeira qualidade cou em ótimo
estado de conservação. eal>endu ao CONTRAT.ANTE, pur intermédio d;i tlseali/.ação. Impedir o emprego daqueles
que julgar impróprios.

Parágrafo Segundo - Sempre que tkis documentos de lieilação não constarem características detertninada.s em
rclércncia à serviços, maleriai.s. urtigo.s e e(|ulpainemos, cniemler-se-á ijue t>s mesmos devem ser novos, da melhor
qualidade em .suas respceiivícs e.spéeics, de acordo com a finalidade a que se de.stinam. No ca.so em que muteriai.s.
artigos e equipamentos são meticionatlos na.s especHlcações técnicas c/ou mcmoriai.s como ••similar" a tjualquer
padrão espL-cial. o CüNTRA T.ANTE decidirá sobre a questão da .similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
I^arágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será eximida dc qualquer responsabilidade quanto ã segurança
individual e coletiva de seus irahiilhadores. deverá fornecer a iodos os irabalhadorc.s o tipo adcciuado do equipamento
dc proteção individual - EPl. dc\'erá treinar c tornar obrigatório o usi» do.s EPls.

Parágrafo Segundo - O equipamento dc proteção individual lórnecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a idenliílcação da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, cm i|ualt|ucr lil}níiesc. não .se eximiiã da total responsabilidade quanto à
negligência ou descuinprimenlo da Lei 1-edcrai n" 6.514 de 22/12/77. Portaria ii" 3.214. de 08/06/78. Normas
Rcgiilaineiuarcs - NRs Oi a 32 c em especial as NKs 04, 05. 06 e 18.
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Parsííiraft» QuarK» - Devcrfuí ser observadas pela coniraiadu todas as condições dc itij-icnc c segurança tiecessãrias
â preservação da inlcgridadc física dc seus empregados o aos materiais envolvidos na obra. dc acordo com as Normas
Rcüulamciuadoras - NRs aprovadas pcia Poilaria n" 3.2 Id. de {í8/í)(v7S, Lei l-edcral ti" 6.514. dc 22í 12/11.

Parágrafo Quinto - O CüNTKATANTi: atuará objetivumio o total cuniprtmenlo das normas de .segurança, estando
autorizada a interditar serviços ou parle destes em caso do não-cuinprimcnio das exigências dc lei. Se houver
paralisações, e.slas nào serão earacieri/.ada.s como justiltcativa por atraso nu execução da obra.

Parágrafo Sexto - Cabe à CON TRATADA soticílar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela
fiscalização ctn caso dc acidcnlc(.v) na obra, nos serviços e/ou no.s bens de terceiros, para que seja providcnciatia a
ncccssáriíi perícia.

CL.UIStLA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA EDA RESPONSABILIDADE CIVIL DA
CONTRATADA

I»arágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez, do objeto deste contrato, no.s termos do art. 6Í.S
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento do.s serviços, podendo o CONTRATANTE, por
imermédio da fiscalizaçàií, impugná-lo.s quando conliariarem a boa técnica ou desoliedeeercm aos projetos c/ou
especificações técnicas c/ou memoriais.

Parágnilb Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de similização e segurança em todo.s
os Itieais de serviços, principalrncmc nos de trabalho cm vias piiblica.s, dc acordo ctnii a.s noriniis de segurança do
trabalho.

I'arági-afo Terceiro - -A CONTRATADA a.ssuinirá integral respun.sabilidade poi" danos cau.sado.s ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrcnies da execução dos serviços ora coniratado.s. inclusive acidentes, mortes,
perdas ou dcstruições parciais ou totais, isentando o CONTRA'! AN FE de toda.s as reclamações que po.ssam surgir
com relação ao prcseine Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CON rRA FAN FE seja acionada judicial ou adminisirallvainentc. inciusive reclamações
trahalhlsla';, poi* qiiíik|nor :ilo dccoireiito do presente coniriito, a CONTRATADA as.siimira para si a icsponsabilídado
por toda e qualquer eventual condenação, i.scntaiido a CONTRATANTE dc quaisquer obrigações, aplicando-se no
easo eonerclo uma das formas de intervenção dc icrccirus previstas no Código de IVíu-cssn Civil, espccialtncnlc a
denunciação da lide (art. 7(1 ~ CPC), .se For o caso.

Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada e.xpressameiue. é a de que a CONTRATADA a.ssuma
c SC rc.siionsahilize direta c imcgralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer
em ilesciimprinicnto dc obrigação contratual e sujeitar-se ã aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, e.xelusiva e diretamente, por todo c titialquer ato ilícito praticado por
seus prcposios que dele liccorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de ilanos materiais ou morais (art.
9.32, 111. Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser rc.spunsabilizadii por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Parágrafo Priniciro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, cm no máximo ate 60 {.\rs\crua) dias
após a comunicação ao CONTRATANTE da cvtnciusão do objeto deste Contrato pela CONTR/VfADA. ficando esta
responsável pelo bom funcionamento do.s scrviço.s executados até o seu recebimento definitivo, e.xccto por danos que
sejam de re.sponsabilidadc do CONTRATANTE. A aecltaçao da obra pelo CONTRATANTE se dará quando nao
liouvci qualquer pendência por |nnlc da CON'l R.A l ADA.

Parágrafo Segundo - O rcccbimciuo deíniitlvo do objcio deste Contrato deverá estar lormalizado ate 60 [sascnni)
dias (Io recebimenlo provisório, mediante comissão cspccillcamcnlc designada pelo CONTRATANTE. Decoiridci
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C.S.SC pra/0. sem L|u:ikiULT maiiilo.siavão do Coiitralamc. u(s) obra(s) scráíao) eoii,sidcriuIa(s) como icecliiditts]
deriniiivamenic.

Parájjrafo Terceiro - O recebimento provisório ou dcliiiiiivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
ühra. nem a éuco-prori.ssionai pela perfeilu execução do Comrulo.

Ci.ÁUSTf.A DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCüNTRATAÇÃO
Parngnifo Prtnieiro - A CON TRATADA nâo poderá ceder o presetiie Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa tísica ou jurídica, sem auioriüuçâo prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - Sc a CON 1 RA TADA ceder o pre.scíUc Contrato, no lodo ou cm parte, a uma ou tnals pessoas
tísicas ou Jurídicas sem auiori/açfio prévia, por c.scrito do CONTRATANTE, deverá obrigaloriamcnle reassutnir a
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notiTieação ou aplicação da muita, sem prejuízo
de ouuas sanções contratuais;

Parágrafo Terceiro - .Sc evcntualincnrc for concedida a subconiraiação no lodo ou cm parte pelo CONTRATANTE,
não reduz nem elimina as responsabilidades c obrigações da CONTRATADA cm dcc<irrência deste Contrato, nem
importará cm estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE c o .subcontratado.

C[.ÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENAITDADES
Parágrafo Prinieiro - À CONTRATADA serão aplicada.s penulidade.s pelo CONTRATANTE a.serem apuradas na
forma a saber:

a) Multa de 0.1% íwn décimo por canto) do saldo cofuraiua! por dia consecutivo que exceder à data previ.sta para
conclusão da obra;

b) Muita de 0.1'Vo {mn dccimn por conto) do saldo contratual por dia con.sccutivo dc atraso nu colocação de placas,
conforme modelos fomecido.s pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10*' dia da data da assitiatnra ilo
contrato:

e) Multa lie 1% {mn por rcnio) do valor contratual quaiulo, j)or ação. omissão ou negligência, a CÜNTRATAIDA
infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

d) Multa dc 10% (dez por cento) do valor coiuraiual quando a CONTRATADA ccdcr o Contrato, no todo ou cm
parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a e.xecução da obra
no prazo máximo dc 15 (quin/c) dias. da data da aplicação da multa, sem prejuízo dc outnus sanções contratuais:

e) Multa de 20% {vinlc por cento) do valor contratual quando ocorrer rcscisàii do Contrato conforme o cslabcleclilo
na Cláusula Décima Nona. Parágrafo Primeiro:

f) Suspensão do direito de participar cm licitações/contratos ailvindos de recursos do CONTRATANTE, ou dc
qualquer órcâo da administração direta ou indireta. j)elo prazo de até 2 {dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração dc inidoneidade, por prazo a .ser estabelecido pelo
CONTRATANTE" em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CON TRATADA;

Parágrafo Segundo - A muhn será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a CONTR.ATADA não venha a recolher a multa devida dentro ilo prazo determinado, a ine.sma será
de.scontada do \'alor das parcelas <le pagamento vincemias ou será tiesconlada do valor da garantia de execução e
adicional se houver.

Parágrafo Terceiro - As pcnalidadc.s previstas no cupnt, poderão cumular-se c o moniunie das multas não poderá
c.xceder a 3ü% (trinta por cento) ilo valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rcsci.são
administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto ■ Ca.so a CONTRATADA não e.xecuic. total ou parcialmente, quakiuer dos itens ou serviços
previstos o CONTR.ATANTE reserva-se o direito ilc executá-los dirctamciUc ou através de terceiros. Ocoirendo a
hipótese tneneionada a C."ONTRATADA responderá pelos custos através dc glosas de créditos, garantias e/oii
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pagamenio üirciu. inclusisc será doclaraila íniilônca. (ícandu suspensa de (Irmur conirau} pelo pra/u de até 2 ani>s.
conrumie a jiravidade da iniVaçâo c dos danos decorrentes.

CLÁUSULA DKCIMA OI TAVA - DA APLICAÇÃO DAS PLNALIDADKS
Parágrafo Primeiro - Qiumdo forem veriilcadas .situações. c|ue en.sejareni a aplicação das penalidades/muitas,
pievisla.s na cláusula anterior, o CX)NTRA'i AN1'Ldará im'ci(5 ao procedimentoadiiiinisinUivo cabível, para apuração
dos latos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem rcalizaüo.s.

Parágrain Segundo - C ompeie ao Prcicilo. t|uaiiüo lõr o ca.su, a aplicação ou a tü.spetisa de penulidude.s/nuilla.s.

Parágrafo I ercclro - É taculiado á CONIKA TAÜA rccoiTer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não
concordnrcom as penalidades aplicadas.

CL.ÁUSLILA DFCÍMA NONA - DA RFS( ISÃO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE .se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemeiue de
interpelação Judicial, sem que ã CONTRATADA caiba o direito líe indcni/ação dc qualriucr espécie, nus seguintes
ca.sos;

a) Quando a CONTRATAD.A falir, for di.ssolvida ou por superveniente incapacidade técnica:
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a qiiaistpier empresas ou consórcios de

empresas sem a prévia c e.xpressa anuência do CONTRAT.ANTE;
c) Quando houver alríiso dos serviços peh» prazo ile .^0 Urinhi} ilias ptír parle da CONTRATAD.A sem ju-siilicativa

aceito pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplência dc ('láusulas ou condições coiitraiuais por parle da CONTRATADA e

desobediência da determinação da liscalização:
0} Demais hipóteses mencionadas no .Art. 78 da Lei S.666'9.^ e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeini - A rescisão do contrato, quando imni\ ada ptir qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas c danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades
legais cabíveis.

Psirágrafo Segundo - Declarada a rcscl.são do contrato. t|ue vigorará a partir da data da sua assinatura, a
rxlNTRATAOA se oliriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer nulure/.a.

S3S

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRA Í UAL
Parágrafo Único • Integram e completam o presente Contrato para todos os Hn.s de direito, obrigando as paite.s em
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores sfm de conhecimento da CONTRATADA: o instrumento

convocatório, projeto.s. espeeilícaçôes técnicas, memoriais, hem como a proposta, planilha dc serviços, eronogiaina
físico-rinanceiro, anexos e parecercs que lorrnam o processo.

CLÁUSULA VKiÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Parágrafo Único - Os casos omis.sos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigiir c aplicáveis a c.spccie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
Parágrafo Único - Serão incorpt>rados a este Conifcilo. mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas cspccincaçOus técnicas, no.s memoriais, nas quantidades, no prazo dc execução ou nos valores,
dccorrcnlcs das obrigações a.s.sumida.s [^ela CONTKAT.ADA. eoni anuência expressa do PREFEITURA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Parágrafo Único • Ao llrtnar este instrumento, deehu^a a CONTRATADA ter plena elcncia de seu conteúdo, bem
como dos dcmai.s documcmos vinculados ao piv.sciue Contrato.

Ru.tlTci Raf.icl Pmner. 1457 - Cx. Foliai 281 - CEP 8ft..>W)-000 Tel.: (431 3542-4525 - RAMAL 224

CXPJ7ó.235".75.4/(K)r![-48
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CI.ÁliStJI A VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕKS GERMS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO KORO

;;.z:rsr ■■ ™"" ■

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE IÍ ANDEIÍU\NTES

Baiiiloinimc.s/?R. 04 dc jiillio de 2023.

CONTRATADA
U.\n E CONSTRU TORA DE OBRAS LTDA

\,t A.,tfcv..
JAELSÍ^ RAMAI.IIO MATTA

PREFEITO municipal

Giaciula Lücli Maritus Rosa
H \

t:

GRACIELA LEDí MARKUS ROSA
REPRESENTANTE LEGAL

X\

Fiscal de Contrato - Gestor
Maria de Lüurdc.s Almeida Marcone

Secretária de Obras. Serviços c Desenvolvimento Urbano

Testcinunhas:

vJxiykL í A
4J-Ll >LiCúimi
Fiscal de Obra

Thayane Francyellc Cunha Martins
Enfíenheira Civil - Cít^íA-PR n"16J.589/D

Wesllcy Rodr^o Ramos Pires
CPK; 063.945.2X9-27

fola púgina dc asMnalura c pmle iincgranlc c mclis.suddvcl u» Tuntimo n." IS8/2«23, llm,;,du cnirc o Munictnic. de
Bmuleirames-PR e a empresa UNITK CONSTRUTORA l)K OBRAS I.TOA. Munieípic, de

R.i;l I rei Kjiad Proner. H57 - Cs. pcsuil 2S1 - CRP «6..?«).aoO Tel.: (-O) 35a2-|52S - RAMAL "4

CNPJ 76,2.LL75.I/OftOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ICX TKATO no CONTRATO N." 188/2023-PMB
PROCESSO AnMÍNfSTRATIVO N." J81/2Í)22-I'[VIIÍ

CONCORRi.NCIA N." 15/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNJCÍPIO Í)E BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CON TRA TAUA: IfNÍTE CONSTKCTORA DE OBRAS ETDA

OBJE TO: CON TRA TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁETICO EM
CBl'Q, ACESSIBIIJDADE E SINALIZAÇÃO ETÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

VAI.OR: RÜ>962J32,59 (novecentos e sessenta c dois mil, cento e trinta c dois reais e cinoiienta c nove centavos)

DOTAÇÃO;

SECRETARIA

Obras. Scr\'iço.s c
Desenvolvimento Urbano

DESPESA/

FONTE

5150-ÜOÜ

5150-814

DOTAÇÃO EUNCTONAI,
PROGRAMATICA

06002I54520425100844905I00

DESCRIÇÃO

OBRAS E

INSTALAÇÕES

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Será de aié (14 (quatro) me.ses, cornados da data dc emissão du
Ordem de serviços, podendo ser pronog:ido conTornie arl. 57 da Lei 8.666/95:

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será dc 180 feent» e «uteiita) dias, conlatios da daia dc sua assinnlura,
lendo eficácia legal no primeiro dia apôs a assinaliira do cnnlraio por ambas as partes, podendo ser proiTogado
conlormc art. 57 da Lei 8.666/9.4.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Íiandciramcs/PR. 0-1 dc julho dc 2023.

CÍJNTKATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

JAEI.SOK RAMAI.HO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Gfacicl» l.e(i!M;ir>(us Rüsa |cp

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL

-4
Fiscal de Contraiu - Gestor

Maria de Lmirdes Almeldu Marcone

Secretária de Obras, Serviço.s e Descnvulvimento Urbano

Fi.scal de Obra

Thayaiie Fraiicyeüe Cunha Martins

Eiiaenheira Civil - CREA-PR nM64.589/D

Ruii Fiei R.tf.iel Pruner, 1157 - Cx. Posuil 2Sl -fliP S6.:ií»lMIÜU Tel.: í43} 3542-4525 ~ RAMAL 224

H-Inaii; !:• .I. - ;. .i-iU;- i'i I ;i - L. ii;. ;! •- •>!

"CNPJ7fi.2J5.753'(»(KM-48
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Licitações e Contratos
Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

i:.\TU.\TO oo L.OM KATü N." l«S/2ü'í

..K RKCAPK ,VSrA.,.u <. .M
BANDKIRANTKS-PR aa<,AO VIARIA k.M DIVKHSAS RUAS DO MUMI IIMO IIFI

V-VL(,H, . ^ .
riOTACU):

SKCKKTARIA
— .i-13?^TK

DESPFSA

Ohrjis, Serviços i;
ncstíiivtilvimiriiKi Urbano

/
JX^TK_

5150.814

PROGKAM ATtC A

Of>n(l2l5.J5;>tM25i()OK4.l</().Sino

Al,

DPSCRIUÀü

•Tino OBRA.S P

INSTAI.A(;'òr:.s

PRAZO Dr* PXRCUC'ÂO DO.S SFRVlfTjy» c- • i
Ordem dc .s^Tvj^-.,>. i-odL-nd.. proiroj;;»!,, LonromlTiin. 57 da tlü

conforiiie ait 57 ihi l.ci H.n6f)/«);v ^ •linh.is ;is pitrios. podendo ser prorrogado

t/O/

(ONTRATANTi:
MUNICÍPIO Di: bandkirantks

líaiulfiianlLVs/PR, 04 tl,r jnllm de 2025.

CONIRAIADA
UNITI- CON.STIU IORa Dl- OBRAS I.TDA

JAKLSON RA.MAI.IfO MA I I A
PKKFICITO MUNicrpAí.

Visoil (If t,'nn(ralo - (;e.>(Dr
MaOa dv l.oordc»

(ÍKACIKI.A I.FDl MAHKUSROSA
kki'ki-:.sí:;nta.\ik lkííal

S«cr.uiri» d.

»«'>/»

.. •• "-v

.  ,,T-lÍ|ii3*-Í4Í7Áíi,ãi,,',íH

.v>^.\■ l^..-l.■,!i ,l,>••l.l. ,,if j.;.-,-p.i- ;' 1 .■; ,-.'i í-.' K.w V..
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Quinta-feira, 13 de Julho de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Ordem De Serviço

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO

Referente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPE ASFÂLTICO EM CIíUQ, ACESSÍRTUmADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

REFERÊNCIA

Processo Licitatório Concorrência — Edital n" 15/2022 - PMB;

Contrato n" 188/2023 - PMB;

Contratada: UNTTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., CNPJ: 01.584.022/0001-09

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias.

Prazo de Execução; 04 (quatro) meses.

Pela presente Ordem de Serviço, autorizamos a UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA., conforme contrato em referencia, celebrado entre o Município de Bandciranles-
PR e esta empresa, a iniciar a Obra da emissão de.sia.

Bandeiranies-PR, 13 de julho de 2023

Jaelson Ramalho Mana

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail; arquíteto@bandeirantes.pr.gov.br

s ̂  SOB. DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»
■CP
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

ww.v.bonc •*»»■ of P»r/í cftci;;! oietronict



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Buntlciramos-PR, 13 dc julho de 2023

Jaeisoji Ramalho Malla

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!,: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 • E-maii: arguitetü@bandeiraníes.pf.gov.br
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ORDEM DE SERVIÇO

Referente a CONTRA I ACAO DE PESSOA .11 RIDICA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPE ASf ÁETICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE F. SINALI/AÇÂO VIÁRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

REFERÊNCIA

Processo Liciiatório Concorrência - Edital n" 15/2022 - PMB;

Conirato !85>''2023 - PN'!B:

Contratada: UNITE CONSTRUTORA DE OBIOVS LTDA.. CNPJ: 01.584.022/000!-09

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias.

Prazo de líxccuvào: 04 (quatro) incscs.

Pela presente Ordem de Sei*\'iço. aulori/amos a UNITE CONSTRUTORA DE 1
OBR/\S LTDA.. conforme contrato em referência, celebrado entre o Município dc Bandeirantes-
PR e esta empresa, a iniciar a Obra da emissão de.sta.



18/10/2023 12:20 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

01.584.022/0001-09

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

AV PARANA 319 SALA 208 CXP 1299 / CENTRO / IBIPORA / PR / 86200-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100802483852068310

Informação obtida em 18/10/2023 12:19:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

rinps:/7cunsuua-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CPF/CNPJ: 01.584.022/0001-09

Certifíca-se que, cm consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam in formações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emmesas Punidas tC^EP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupçõo).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPTM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:10:48 do dia 17/10/2023 , com validade até o dia 16/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu. gov.br/

Código de controle da certidão: cWmV2PUEJDvwto91WLJE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/l
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JUSi lC-^ DO TPABOLHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

)NSTRUTORA BE OBRAS LTBA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.584.022/0001-09

Certidão n°: 21159655/2023

Expedição: 18/05/2023, às 09:51:19
Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n' 01.584 .022/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
/'••n . . . . . ....

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



'fo?

1 ..

município de ibipora

Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N® 16241/2023

CERTIFICAMOS, confonne requerido por ÜNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA, CPF/CNPJ n" 01.584.022/0001-09, para fins LICITAÇÃO, que NÃO

CONSTAM DÉBITOS relativos a tributos municipais (impostos, taxas, contribuição de melhoria

e dívida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a presente data em nome de

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CPF/CNPJ n" 01.584.022/0001-09, sítuado(a)

na cidade de Ibipora - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
Observação:

CÓDIGO DE DC2BA5DE802364FA563A5B2911392C6F

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 11/11/2023

Ibiporã - PR, 27 de setembro de 2023

Emitido por:KL<>rECH ÜESIÃÜ FÚBUCA LIDA
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Estado do Paraná >

*  Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°031227466-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.584.022/0001-09
Nome: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária s não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PágM 1 úB 1

emm> vú Infámet PúUlca (0W8/2023 17:44:22)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 01.584.022/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:02:26 do dia 21/09/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 19/03/2024.

Código de controle da certidão: FEC7.EBAA.E9SA.SS4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 18 de outubro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Em atenção ao Memorando N° 140/2023, recebido em 17/10/2023, da Secretaria

Municipal de Obras, encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária

para formalizar processo para: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 90 (NOVENTA) DIAS,

DO CONTRATO N® 188/2023, REFERENTE A CONCORRÊNCIA N° 15/2022, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BÉZERRA LOPES
Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 18 de outubro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 90 (NOVENTA) DIAS, DO

CONTRATO N" 188/2023, REFERENTE A CONCORRÊNCIA N® 15/2022, conforme documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atencios

RAFAE

secreta
ÍUE ENEAS MARINHO

ÍICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

Bandeirantes, 18 de outubro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 90 (NOVENTA) DIAS, DO

CONTRATO N° 188/2023, REFERENTE A CONCORRÊNCIA N° 15/2022, conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

JAEÊâON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Oficio n" 106/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 23 de outubro de 2023.

Prezado Senhor:

U\3
>

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no
exercício de 2023, para o "ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 90 (NOVENTA) DIAS, DO
CONTRATO N" 188/2023, REFERENTE A CONCORRÊNCIA N" 15/2022".

Salientanios que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditi\'o.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenlro após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos adininistradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pxlblica, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a relerida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

ani Carolina Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafaei Proner, 1457 - Cx.Postal 281-CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525-C.N.P.J./M.F. 76.235,753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSO ADM.:381/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VERIFICAÇÃO COMUM A TODOS OS ADITIVOS Atende plenamente a exigência?

1. Houve solicitação por parte da empresa?

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?
(X) Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

(  ) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração

de valor?

(  ) Sim

(  ) Não

(X.) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X) Sim
(  ) Não

(  ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?
(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

(  ) Sim

(  )Não

O^Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retomo?

(  ) Sim

(  )Não

Não se aplica

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?

(  ) Sim

(  ) Não

(><5 Não se aplica

Rua Frei Raíael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 - Tel: (43)3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753.'OOOM8
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9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?
(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -
empresas com sede no município de Bandeirantes,
deverão apresentar aincia alvará)

(T^Sim
(  ) Não

(  ) Não se aplica

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Sim

(  )Nâo

OBRIGATÓRIA

Bandeirantes, 17 de setembro de 2023.

Maria de Lourdes Almeida Marcone

9eri )jCU9 oU DUl v-Viarur^

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax .3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48



IÍB| PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 188/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 381/2022 - CONCORRÊNCIA N" 15/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, listado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n"
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA com sede e foro na cidade de Ibiporã, sito na Avenida
Paraná, n.° 319 - sala 208, 2° andar - Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000,, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 01.584.022/0001-09, neste ato

representada por sua Representante Legal e Administradora, a Sra. Graciela Ledi Markus Rosa,
portadora da Cédula de Identidade RG n°6.841.790-2 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o

n''024.201.009-13.

>ípjETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ,
. _ JESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa) dias os
prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no ̂7** inciso I e III artiso 57 da Lei 8666/93, tendo fundamento a Solicitação

da Contratada, e memorando n°140/2023 n°138/2023 c a justificativa apresentada datada de 04 de outubro de 2023, da
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias o prazo de execução a contar de

10/11/2023, e prazo de vigência do contrato a contar de 31/12/2023, findando-se em 30/03/2024 e 08/02/2024
respectivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem

J^tas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

•• \

> • Ut TORA DE OBRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ (.,

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 188/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO fi" 381/2022 - CONCORRÊNCIA N*» 15/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM
CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a fínalidade de adítar para prorrogar por 90 (noventa) dias os
prazos de execução c vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente temio aditivo encontra guaiãda no inciso I e III artieo 57 da Lei 8666/93. tendo lundamento a Solicitação

'^Contratada, e memorando n°140/2023 n°I38/2023 e a justificativa apresentada datada de 04 de outubro de 2023, da
secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias o prazo de execução a contar de

10/11/2023, e prazo de vigência do contrato a contar de 31/12/2023, fíndando-sc cm 30/03/2024 e 08/02/2024
respectivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem

Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^?
J-

PROTOCOLO NÚMERO 381/2022-PMB Bandeirantes-PR, 27 de Outubro de 2023.

Ref.: Concorrência - 15/2022-FMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao CONTRATO n''188/2023, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, fínnado através do

processo de Concorrência acima mencionada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÂLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou:MMeira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Te).: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: iicltacaogibandeirantes.pr-gov.br - contratos(Sbandeirantes.pr.EOv.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

Parecer Jurídico 1419/2023

Referência: P a n" 381/2022 - concorrência 15/2022 - contrato n" 188/2023

Interessado: Comissão de Licitações

ASSUNTO: Aditamento contratual - Prorrogação de prazo.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela da Comissão de Licitações, para

manifestação da Assessoria Jurídica quanto à minuta de aditamento do contrato em

epígrafe

2. O objeto do termo aditivo consiste em aditar o contrato na execução pelo

prazo de 90 dias conforme a justificativa apresentada pela Secretária de Obras e

Serviços Urbanos e pela Fiscal da obra.

3. De acordo com a Secretária de Obras e Serviços Urbanos e a Fiscal da obra,

a prorrogação se faz necessária diante do atraso no início das obras e por problemas na

execução dos serviços de construção de rampas de acessibilidade, demandando a nova

realização do serviço para um melhor resultado.

4. Nesse sentido, percebe-se que a questão que envolve o aditamento do contrato é

técnica e não jurídica. A partir disso, a análise aqui realizada se restringe

exclusivamente aos aspectos jurídicos, sendo os critérios de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do aditamento, suas características, requisitos e

especificações de responsabilidade da autoridade competente, no caso, a Secretária de

Obras e Serviços Urbanos, a Fiscal da obra e o Prefeito Municipal.

5. Desse modo, parte-se da premissa de que as autoridades competentes estão

imbuídas dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a adequação do

aditamento pretendido às necessidades da Administração.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

6. Assim, como realizado no Parecer 1394/2023, as observações emitidas neste

parecer se constituem em orientações e recomendações que visam apenas salvaguardar

a autoridade assessorada e não vinculá-la ao que foi apresentado, tanto que no caso do

parecer anterior, houve a completa desconsideração do trabalho deste procurador. Dito

isso, o acatamento ou não das recomendações decorre do exercício da competência

discricionária da autoridade administrativa. Por outro lado, o prosseguimento do feito

sem a correção de questões que envolvam a legalidade, de observância obrigatória pela

Administração, apontadas como óbices a serem corrigidos ou superados, são de

responsabilidade exclusiva da Secretária de Obras e Serviços Urbanos, da Fiscal da

obra e do Prefeito Municipal.

7. É o relatório, passo a opinar.

n - Fundamentação

8. A disciplina dos contratos administrativos, no que alcança sua execução e vigência

no tempo, vem apontada nos termos do art. 57 da Lei n® 8.666/93. Na minuta do termo

aditivo foram apontados os fundamentos dos incisos I e III, do §1°, do art. 57 da Lei n°

8.666/93:

An. 57. A duração dos conlratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)

§ 1- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-fínanceíro, desde que
ocon-a algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em proces.so:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
(...)
11! - interrupção da execução do contraio ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse da Administração;
§ 2- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

§ 3^^ E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

9. Sobre estes dispositivos legais, cabe observar que devem constar no processo a

comprovação de sua ocorrência, posto que se tratam de fatos ensejados pela própria

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

Administração, poitanto são de responsabilidade da Secretária de Obras e Serviços

Urbanos, da Fiscal da obra e do Prefeito Municipal.

10. As hipóteses de prorrogação acima destacadas tratam da situação em que incide

sobre o contrato acontecimentos decorrentes de acontecimentos causados pela

Administração e que em algum nível obstaram o curso normal da execução da obra, nesse

sentido, a prorrogação deveria ser baseada em um cronograma físico-financeiro, uma

planilha atualizada e um relatório de fiscalização, documentos capazes de narrar e

atestar a ocorrência que justifica o aditamento.

11. Segundo a doutrina, essa situação de fato de Administração que obsta o regular

seguimento do contrato:

o parilculai" c obrigado a arcar com as conseqüências deslas determinações da
Administração Pública. Contudo, em razão das alterações contratuais, não tem o
dever jurídico de cumpri-las nos mesmos prazos inicialmente pactuados.
Somente poderá conceder-se a prorrogação se a conduta da Administração
for causa hábil e suficiente para acarretar a impossibilidade do
cumprimento do cronograma anterior. A simples alteração de um projeto
não é bastante para provocar a prorrogação. Deverá, por exemplo,
evidenciar-se que a alteração do projeto (causa) inviabilizou o cumprimento
dos prazos (conseqüência). Deverá apontar-se a necessidade de aquisição de
outros produtos ou a contratação de outro pessoal ou a maior demora na
execução do projeto etc. O mesmo se diga quanto ao aumento das quantidades
inicialmente previstas (inc. IV). O particular tem de evidenciar que não dispunha
de condições para produzir a quantidade maior no mesmo prazo. Se evidenciado
que dispunha de condições para cumprir o prazo anterior, a ampliação das
quantidades não será causa eximente do cumprimento do prazo estabelecido. Se,
apesar da alteração, o atraso tiver sido conseqüência de outros fatores, o
particular não poderá benetlciar-se do art. 57. No caso do Inc. III, o atraso no
cumprimento dos prazos está implícito. Sc a Administração altera o ritmo ou
determina a cessação da execução da prestação, presume-se a
impossibilidade de cumprimento dos prazos. Deverá verificar-se, de todo
modo, se o crono- grama efetivamente não poderia ser cumprido. (JUSTEN
FILHO. Marçal. Comentários á lei de licitações e contratos administrativos.
16 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p, 960)

12. Dito isto, é condição sem a qual, para que o aditamento encontre validade no plano

Jurídico, que venha justificado e previamente autorizado pela autoridade competente, a teor

do art. 57, §2° da Lei n° 8.666/93. Por conseguinte, o art. 57, § 3° da Lei n® 8.666/93 aponta

que não poderão existir contratos infinitos, ao dispor como cláusula necessária a

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

determinante de vigência, o que conjuga-se com o art. 55, IV da Lei n° 8.666/93, porque

todo contrato tem que ter início, conclusão e entrega.

13. No mais, a minuta comporta aprovação.

III - Conclusão

14. Diante do exposto, opina-se que a minuta de aditivo é apta e conforme as

exigências da legislação, porém ante a Justificativa apresentada é possível adítar o

contrato para prorrogar o seu prazo por meio do art. 57, §1® I e III da Lei n°

8.666/93, precisa ser conclusiva da impossibilidade de conclusão da obra, trazendo

o prazo necessário mediante o cronograma elaborado pela parte técnica e

aprovado pela autoridade superior.

15. Este parecer não analisa o mérito da justificativa e nem sua veracidade, bem

como não ratifica e nem convalida vícios processuais anteriores, o que se recomenda a

análise da Unidade de Controle Interno.

16. Como a análise da justificativa é de mérito, recomenda-se seja encaminhada ao

gestor para que, desde que haja um juízo de conveniência e oportunidade para tanto,

aprove o pedido de prorrogação, motivando sua decisão de forma objetiva e concreta.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a

análise, não analisando elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito,

bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de

despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2°, § 3® da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 30 de outubro de 2023.

VINÍCIUS ALVES rcíísíívSrr'
Dídos: 2023.1030 08:25:13

Vinícius ALVES Scherch

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTROLE INTERNO

Bandeirantes, 30 de novembro de 2.023

Memorando n" 116/2023 - Controle Interno

Excelentíssima Sra.

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

Diretora da Divisão de Licitação

Referente: Processo Administrativo n° 381/2023 - Prorrogação de Prazo

CONSIDERANDO o objeto do termo aditivo em aditar o contrato na

execução pelo prazo de 90 dias, conforme justificativa apresentada pela Secretaria de Obra

e Serviços Urbanos e pela Fiscal de obras;

CONSIDERANDO o apontado pela Assessoria Jurídica, no parecer n®
1419/2023;

CONSIDERANDO ainda, a apuração da Legalidade e Conformidade
quanto a análise da veracidade dos documentos apresentados, resguardando sempre, os
aspectos legais dessa contratação;

Esta CONTROLADORÍA INTERNA, no uso de suas atribuições legais
conforme Lei Federal n° 4320/64, nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, na
Lei Orgânica do TCE/PR n°113/2005 e na Lei Municipal n°3872/2019 e Decreto 3.259/2021,
em suas considerações, faz saber que, feitos exames detalhados dos atos procedimentais e

demais instrumentos legais correlates, verificou-se que o referido processo, os documentos

em questão, se encontram dentro da normalidade, não havendo óbices.

Ressalto que a opinião supra, não elide e nem respalda irregularidades
não detectadas nos trabalhos desta Controladoria.

íomes da Sil^Junior

Controle iriterno

^23

>

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ
TEL: (43) 3542 4525 RAMAL 230

e-mail: controleinterno@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
J-

REF.: CONCORRÊNCIA - 15/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

TERMO ADITIVO ao CONTRATO n°188/2023, celebrado entre esta Municipalidade e a empresa:

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, firmado através do processo de Concorrência acima

mencionada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO
DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Cabe ressaltar todas as observações e recomendações feitas pela Assessoria Jurídica exposta no

Parecer ii.°1419/2023.

Diante de todo exposto, submeto o caso ao Prefeito Municipal, enquanto autoridade que

homologou o procedimento, cabendo ao Gestor a análise de mérito da justificativa e/ou documentos trazidos
para opinar pelo prosseguimento do termo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou: ̂ jMeíra Oliveira
Assistente Técnico Adminia rativo - Divisão de Licitação

( V ) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 30 de Outubro de 2023.

JaelsÓB Ramalho Matta

Prefeito Municipal

RuaFrei Rafael Proner, U57-Cx. Postal 281-CEP 86,360-000-Tel; 3542-4525
E-tnail licimcao@bandeirantcs,iiQv.nr.br-CNPl 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

>-
ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 188/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 381/2022 - CONCORRÊNCIA N" 15/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n®
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA com sede e foro na cidade de Ibiporã, silo na Avenida
Paraná, n.° 319 - sala 208, 2° andar - Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000,, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 01.584.022/0001-09, neste ato

representada por sua Representante Legal e Administradora, a Sra. Gracieia Ledi Markus Rosa,
portadora da Cédula de Identidade RO n°6.841.790-2 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o

n®024.201.009-13.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ,
/ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa) dias os
prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no $1° inciso I e III artiso 57 da Lei 8666/93, tendo fundamento a Solicitação

da Contratada, e memorando n° 140/2023 n° 13 8/2023 e a justificativa apresentada datada de 04 de outubro de 2023, da
Secretaria Municipal de Obras, Serviços c Desenvolvimento Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias o prazo de execução a contar de

10/11/2023, e prazo de vigência do contrato a contar de 31/12/2023, findando-se em 30/03/2024 e 08/02/2024
respectivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem

Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

S  Bandeirantes/PR. 30de outubro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

JAELíW)N RAMALHO MATTA

PREFECf^ MUNICIPAL

Testemunhas:

Cibele

CPF

an aa

.594.549-78

■  .'.SSlMArjO OIC! I Al Mi f)' PC?:

Gracieia Ledi Marl(us Rosa kp
:PF 0?.i 201 009-13

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL

Wes amos Pires

45.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ c^xç
J

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 188/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 381/2022 - CONCORRÊNCIA N" 15/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM
CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa) dias os
prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente lermo aditivo encontra guarida no ̂ 1° inciso 1 e III artiso 57 da Lei 8666/93, tendo fundamento a Solicitação

da Contratada, e memorando n°140/2023 n®138/2023 e a justificativa apresentada datada de 04 de outubro de 2023, da
secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias o prazo de execução a contar de

10/11/2023, e prazo de vigência do contrato a contar de 31/12/2023, fíndando-se em 30/03/2024 e 08/02/2024
respectivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATinCACÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem

justas e pactuadas, as parles assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandcírantes/PR, 30 de outubro de 2023.

CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

JAELSO#

PREFl

RAMALHO MATTA

ITO MUNICIPAL

a:.'..mado iiii'.' ta; MfNís

Graciela Ledi Markus Rosa
CPr 024 201,009-13

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Edição n9 641
Ano 2023

Página 6 de 22

• Odndft Terça-feira, 31 de Outubro de 2023

«iLHD|iR4(rrc$

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAlíANÁ

EXTRATO DO SK(ÍUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 188/2023

PROCESSO ADMTNTSTRATrVO N" 381/2022 - CONCORRÊNCIA N" 15/2022

CONTRATANTE: Ml.NK U'10 DE BANDblRAN JES. tSTAUO DO PARANA

CONTRATADA; UNI lTi CONSTRUTORA DE (IBRAS l.TDA

OBJETO: CONTiCATAÇÃO DE PESSOA JURÍDK.A PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁETICT) EM
CBUQ, ACESSIBIEIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIN ERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRAN'1 ES-PR.

FINALIDADE; Alteração do contrato epigralado com a riiialidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa) dias os
prazos de execução e vigência, a contar do Icrmo finai destas datas.

CI.ÁrSiri.A PRIMEIRA-DA I UNDA.MEN lACÃO
O preseiiic tcniio adilivo eiicoiilra guarida no inciso I c III artieo 57 da í.ei ò'666/d3. tendo fuiidaineiUo a Soliciiaçau

da Contratada, c incmurando n"l4()/2()23 n' l3S/2()23 e a Jiistillcaliva apresciuada datada de 04 de outubro de 2023. da
Sccrciaria Municipal de Obras, Serviços c Dcscnvolvinicnto Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SECUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar cin 90 (noventa) dias o prazo de execução a cornar de

lO/H/2023, c prazo de vigência dn contrato a contar dc 31/12/2(123, fiiulando-sc cm 30/03/2024 e 08/02/2024
respectiva mente.

CLÁt SULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam cm pleno vigor as dcmai.s cláusulas do contrato original, nfio modificadas pelo presente aditivo c. por estarem

justas e pactuadas, as partes assinam o presente adilivo em 02 (tluas; vias de igual forma e leor.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE B.ANDEIRANTES

Bandciraiitcs/PR, 30 de outubro dc 2023.

CONTIUiTADA

UNITE CONSTRUTOR.A DE OBRAS LTDA

JAELSON RAMALIIO MATTA

PREFEITO .MUNICIPAL

GRACIEL.A LEDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEC.AL

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP
r*^—% 2.200-2.de2001

:í Garantimos a autGarantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
y/vvv/.bance:ir3nte3.pr..)0v.br.r'aiârio-o''iC'.t!-5l&tr3 -liCc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ERRATA

Na publicação do aditivo ao Contrato n° 188/2023, referente ̂  CONCO^NCIA N° 15/2^^^^
obieto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE
ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIARIA EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, da edição n° 641, folha 6 de 31 de outubro
de 2023, do Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes.

ONDE SE LÊ:

prazos, para prorrogar cm 90 (noventa) dias o
a contar de 10/11/2023, e prazo de vigência do contrato a contar de 31/12/2023, íindando-se em 30/03/20
08/02/2024 respectivamente.

LEIA-SE:

prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias o d™
a contar de 10/11/2023. e prazo de vigência do contrato a contar de 31/12/2023, tmdando-se em 08/02/202
30/03/2024 respectivamente.

Bandeirantes-PR, 01 de novembro de 2023.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP

Wesiíey Rodrifep Ramos Pires
Comissão de Licitação

EP 86J60-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail Ucitacao@bandciranles.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAE DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PUKI LilTUKA MUNICIPAL DL BANDLIRAN TLS

LKUAIA

Na publicação do aditivo ao Contrato n" 1 HS/2023. rcfcrcnle à CONCORRÊNCIA N" 15/2023. cujo
objeto c C0NTRATAÇy\0 DL PESSOA .lURÍÜICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE
ASFÁI.TICO LM CHUQ. ACLSSII{II.IDAi>L K SINAI,!/AÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. da edição n" 641. folha 6 de 31 de outubro
de 2023, do Diário Oficial Eleliôriieo do Município de Randciranlcs.

ONDE SE LÊ:

CI.Ál SLi.A St:<;LINI)A . IK) Al>m\0
Tu-a :ilK-i ad;i a Cláiisuhi Quarta dos pra/.os. para prorrogar em 90 (noventa) dias o pra/o de e.xecução

a eoniar de 10/11/2023. e pra/.o de ̂ i^CMH•ia do eoiitrato a eoiilar de 31/12/2023, fiiidaiulo-se eiii 30/03/2024 e
08/02/2024 rcspceii\anicntc.

LF.IA-Sn:

CLÁUSULA .si:(;lini)a - no aditivo
i-lca aliei ada a Cláusula Quarta c,los pi para prorrogar cm 90 (iiovc-iita I dias o prazo de execução

a cornar de 10/11/2023. c prazo de vigência do ci>n(iato a contar dc 31/12/2023. lindando-se em 08/02/2024 e
30/03/2024 rcspcctis amcnie.

Bandciianlcs-PR. dl dc novembro Jc 2023.

WcsIIey Rodrigo Ramos Pírcs
Comissão dc 1 .ieiUição

Kiiíi Hi-i K:iI'.k:I l'ii'iii:i 14S7 cciiiru- Cl.l' - Tcl.. 1-JÍ > ^42-4.^2.•' - ii-iii.iii lieii.icai>f" ImikIcíi:iiHi;».jmh .i>i.1'i - CtiC /S-^/OíXU-lR
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